
Diário Oficial de

SERRA NEGRA
Imprensa Oficial da Estância Hidromineral de Serra Negra

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                     Sexta-feira, 22 de janeiro de 2016 - Ano VIII - n.º 472

A Prefeitura da Estância Hi-
dromineral de Serra Negra rea-
lizará um concurso público para 
preenchimento de vagas em vá-
rios cargos. O edital completo 
será publicado na edição do dia 
29 de janeiro de 2016 deste Diá-
rio Oficial do Município. As inscri-
ções ocorrerão entre os dias 1º e 
21 de fevereiro.

As vagas disponíveis, dividi-
das por escolaridade do candida-
to, são para os seguintes cargos:
Ensino superior completo: dentis-
ta PSF, enfermeiro, fisioterapeuta, 
fonoaudiólogo, médico ginecolo-
gista/obstetra, médico psiquiatra, 
professor especialista em língua 
estrangeira (inglês) e terapeuta 
ocupacional;
Ensino médio completo: auxiliar 
de farmácia e recepcionista;
Ensino fundamental completo: 
operador de máquina retroesca-
vadeira;
Ensino fundamental: incompleto: 
motorista, motorista de ambu-
lância, agente de serviço escolar 
(merendeira), borracheiro, cole-
tor de lixo, faxineira, gari, pintor e 
servidor braçal.

Prefeitura 
realizará 
concurso 
público 

para vários 
cargos

Programação sujeita a alteração
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Preço desta edição  R$ 1.950,00 -  Lei Municipal  - nº 2.641, de 20/11/01

EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra

Praça John Kennedy, s/n.º - Centro – CEP. 13.930-000
Fone: (19) 3892-9600

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 2.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão: 
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” Ltda.

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Valentino - MTB 027408 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

COMUNICADO

  O SERPREV  SOLICITA A TODOS 

OS SEUS APOSENTADOS E PENSIONIS-

TAS  PARA COMPARECEREM PESSOAL-

MENTE NA SEDE DO SERPREV, À  PRAÇA 

LOURENÇO FRANCO DE OLIVEIRA, 119, 

CENTRO, ATÉ O DIA 29/02/2016,  MUNI-

DOS DE DOCUMENTOS PESSOAIS PARA 

COMPROVAÇÃO DE VIDA, E CÓPIA DE 

COMPROVANTE DE RESIDENCIA PARA 

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS,  

CONFORME EXIGENCIA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

SOB PENA DE QUEM NÃO O FIZER SO-

FRER SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE 

BENEFÍCIOS. 

Carlos Domingos Canhassi

Presidente do Serprev
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AVISOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS, 
CONTRATOS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N. 036/2015
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA
CONTRATADA –  EDITORA E ARTES GRAFICAS O SERRANO LTDA ME
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAR 
JORNAL INTITULADO “DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO”.
VALOR – R$ 90.000,00
DATA – 21/01/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038
PROCESSO 77 / 2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2015 

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES PARA OUTROS MUNICÍPIOS

Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ES-
TÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça 

John F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI 
ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA res-
ponsável pelo Pregão Presencial nº 031/2015, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTO-
RA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado 
a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos 
itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa : MC LOCAÇÕES E VIAGENS EIRELI EPP 
CNPJ nº: 23.323.647/0001-50
Endereço: RUA TESTA, 291 – SALA 03 – JARDIM SÃO SEBASTIAO – JAGUA-
RIUNA – S.P. – CEP: 13.820-000
Telefone: 19-3837-1403
Representada por: MICHELE THAIS LOPES ABI CHEDID
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Item

*Total 
Estimado 

De 
Viagens

Município Especificações Preço 
Unit (R$)

Preço Total 
(R$)

04 260 ATIBAIA

Veículo / passageiros: mínimo de 15 pessoas. Horário saída: 5:00 horas. Horário retorno: 17:00 horas. Obs: Tanto 
horário de saída quanto horário de retorno poderão variar de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde. 
Destino: AME – Atibaia. Local de saída: Rodoviária. Local de saída:   Rodoviária, Av. Juca Preto, s/n (Garagem 
Municipal), SP 360 (Ponto de Ônibus Refúgio), SP 360 (Hotel Rosita Garden) e SP 360 (Posto Shell), conforme 
necessidades.

700,00 182.000,00

05 260 ATIBAIA

Veículo / passageiros: mínimo de 40 pessoas. Horário saída: 5:00 horas. Horário retorno: 17:00 horas. Obs: Tanto 
horário de saída quanto horário de retorno poderão variar de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde. 
Destino: AME – Atibaia. Local de saída: Rodoviária. Local de saída: Rodoviária. Local de saída: Rodoviária, Av. 
Juca Preto, s/n (Garagem Municipal), SP 360 (Ponto de Ônibus Refúgio), SP 360 (Hotel Rosita Garden) e SP 360 
(Posto Shell), conforme necessidades.

1.100,00 286.000,00

06 036 1BRAGANÇA 
PAULISTA

Veículo / passageiros: mínimo de 40 pessoas. Horário saída: 5:00 horas. Horário retorno: 17:00 horas. Obs: Tanto 
horário de saída quanto horário de retorno poderão variar de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde. 
Destino: HUSF. Local de saída: Rodoviária. Local de saída: Local de Saída – Rodoviária.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP - LEI COMPLEMENTAR 147/2014

1.140,00 41.040,00

TOTAL 509.040,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 031/2015, bem como todos seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 509.040,00 (Quinhentos e nove mil e quarenta reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.Serra Negra, 20 de Janeiro de 2016.
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) MC 
LOCAÇÕES E VIAGENS EIRELI EPP MICHELE THAIS LOPES ABI CHEDID

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037

PROCESSO 77 / 2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OUTROS MUNICÍPIOS
Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO 
FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 031/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatá-
ria no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, 
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SERRA NEGRA TRANSPORTE TURISMO LTDA EPP 
CNPJ nº: 04.533.557/0001-49
Endereço  AV HORACIO DAOLIO, 135 – JARDIM VITORIA – MONTE ALEGRE DO SUL – S.P. – CEP: 13.910-000
Telefone 19-3899-1768
Representada por: LEANDRO FRANCISCO BORELLA

Item 
*Total 

Estimado 
De Viagens

Município Especificações

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)
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01 280 AMPARO Veículo / passageiros: mínimo de 15 pessoas. Horário saída: 5:00 horas. Horário retorno: 17:00 horas. Destino: 
Hospital Beneficência Portuguesa. Local de Saída: Domicílio dos pacientes (dentro do Município de Serra Negra). 300,00 84.000,00

02 300 CAMPINAS

Veículo / passageiros: mínimo de 26 pessoas. Horário saída: 5:00 horas. Horário retorno: 17:00 horas. Obs: Tanto 
horário de saída quanto horário de retorno poderão variar de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde. 
Destino: Unicamp, PUCC, Mario Gatti, Hospital Ouro Verde. Os destinos serão estipulados de acordo com as 
necessidades dos pacientes. Local de saída: Av. João Gerosa, 1985 (Mercado do Porfírio),Av. João Gerosa, 1050 
(EMEI Albino Brunhara), Av. João Gerosa, 425 (Serralheria Marquezini), Rua dos Expedicionários, 278 (Drogaria 
Rubi), Rodoviária, Av. Juca Preto, s/n (Garagem Municipal), SP 360 (Ponto de Ônibus Refúgio), SP 360 (Hotel 
Rosita Garden) e SP 360 (Posto Shell), conforme necessidades.

630,00 189.000,00

03 300 CAMPINAS

Veículo / passageiros: mínimo de 40 pessoas. Horário saída: 5:00 horas. Horário retorno: 17:00 horas. Obs: Tanto 
horário de saída quanto horário de retorno poderão variar de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde. 
Destino: Unicamp, PUCC, Mario Gatti, Hospital Ouro Verde. Os destinos serão estipulados de acordo com as 
necessidades dos pacientes. Local de saída: Rodoviária. Local de saída: Av. João Gerosa, 1985 (Mercado do 
Porfírio), Av. João Gerosa, 1050 (EMEI Albino Brunhara), Av. João Gerosa, 425 (Serralheria Marquezini), Rua dos 
Expedicionários, 278 (Drogaria Rubi), Rodoviária, Av. Juca Preto, s/n (Garagem Municipal), SP 360 (Ponto de 
Ônibus Refúgio), SP 360 (Hotel Rosita Garden) e SP 360 (Posto Shell), conforme necessidades.

700,00 210.000,00

TOTAL 483.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 031/2015, bem como todos seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 483.000,00 (Quatrocentos e oitenta e três mil reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.Serra Negra, 20 de Janeiro de 2016.
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) SERRA 
NEGRA TRANSPORTE TURISMO LTDA EPP LEANDRO FRANCISCO BORELLA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040
PROCESSO 78/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARNES EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO 
FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 32/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei 
Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa : LUIZ CARLOS SALGUEIRO 
CNPJ nº: 59.328.567/0001-34
Endereço: AV SAPOPEMBA, 1904 – VILA PAULINA – SÃO PAULO – S.P. – CEP: 03.345-001
Telefone: 11-2965-2902
Representada por: LUIZ CARLOS SALGUEIRO

Item
*Qtd Total 

/ Anual 
Estimada

Unid Descrição Dos Itens Em Resumo Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

7 16000 KG

CARNE BOVINA (ACÉM MOÍDO) PACOTES DE 5 KG: Carne moída e congelada proveniente de 
machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, carne com sabor e cheiro 
característicos, isenta de tecidos inferiores tais como cartilagem, ossos, aponevroses, tendões, 
coágulos e nodos linfáticos. A porcentagem de gordura não poderá ser superior a 8%. Embalagem 
primária: saco de polietileno, atóxico, resistente e termossoldado, contendo rotulagem com tabela 
nutricional, data de validade superior a 180 dias, data de fabricação não superior a 20 dias, registro 
nos órgãos de fiscalização competentes (SIF/SISP ou equivalente). Temperatura de entrega: entre 
-12°C e -18°C. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a temperatura 
ideal de conservação.

Salgueiro 9,00 144.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
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1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 32/2015, bem como todos seus Anexos 
e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.Serra Negra, 20 de Janeiro de 2016. 
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) LUIZ 
CARLOS SALGUEIRO LUIZ CARLOS SALGUEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039
PROCESSO 78/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARNES EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
 Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO 
FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 32/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei 
Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
CNPJ nº: 21.488.453/0001-89
Endereç: RUA DR LUIZ ARANTES DANTAS, 273 – BAIRRO RIBEIRAO DO MEIO – SOCORRO – S.P. – CEP: 13.960-000
Telefone: 19-3895-1100
Representada por: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI

Item
*Qtd Total 

/ Anual 
Estimada

Unid Descrição Dos Itens Em Resumo Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

1 6.000 KG

SALSICHA HOT DOG PACOTE DE 3 KG: congelada em temperatura entre -12°C e -18°C, embalagem a vácuo oriunda 
de carne bovina, carne mecanicamente separada de frango, carne mecanicamente separada de peru, miúdos suínos, 
gordura suína, água, proteína de soja, fécula de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais (alho em pó, 
cebola em pó, coentro em pó, extrato de alecrim, páprica doce em pó), regulador de acidez lactato de sódio (INS 
325), conservadores nitrato (INS 251), antioxidante erit  urbano de sódio (INS 316), estabilizantes tripolifosfato de sódio 
(INS 451l) e polifosfato de sódio (INS 452l), aroma natural de fumaça e noz moscada, corante natural de urucum 
(160B). Contendo rotulagem, registro no SIF / SISP ou equivalente, dados do fabricante. Embalagem primária: saco de 
polietileno, à vácuo, flexível, resistente ao transporte e armazenamento. Prazo de validade maior que 90 dias e data de 
fabricação menor que 20 dias. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a temperatura ideal 
de conservação.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP - LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14

MANA 3,30 19.800,00

2 7.000 KG

CARNE DE FRANGO COXA E SOBRE COXA PACOTE DE ATÉ 2 KG: sem adição de tempero e água em excesso. 
Coxa e sobre coxa de frango, congelado em temperatura entre -12°C e -18°C, livre de aparas, com no máximo 
10% de gordura, cor amarelo rosada, isenta de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária de polietileno, 
com registro de inspeção sanitária (SIF/ SISP ou equivalente), dados do fabricante, informação nutricional, 
especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem. A validade deverá ser superior a 
180 dias e data de fabricação menor que 20 dias. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de 
manter a temperatura ideal de conservação.ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP - LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14

GONZALEZ 4,55 31.850,00

TOTAL 51.650,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 32/2015, bem como todos seus Anexos 
e a proposta da DETENTORA.
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2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 51.650,00 (Cinquenta e um mil seiscentos e cinquenta reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 20 de Janeiro de 2016. 
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) MARIA 
LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042
PROCESSO 78/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARNES EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
     Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial 
nº 32/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm 
entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa : M. NEHMEH ENTREPOSTO DE CARNES EIRELI 
CNPJ nº: 03.630.083/0001-90
Endereço RUA NAGIB MATTE MERHEJ, 685 – JARDIM SUECIA – MOGI-GUAÇU – S.P. – CEP: 13.848-390
Telefone: 19-3891-3955
Representada por: MILAD NEHMEH

Item
*Qtd Total 

/ Anual 
Estimada

Unid Descrição Dos Itens Em Resumo Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

5 9600 KG

CARNE BOVINA (ACÉM EM CUBOS) PACOTE DE 5 KG: Carne congelada sem excesso de água, proveniente de 
machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, carne com sabor e cheiro característicos, isenta 
de tecidos inferiores tais como cartilagem, ossos, aponevroses, tendões, coágulos e nodos linfáticos. A porcentagem de 
gordura não poderá ser superior a 8%. Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, resistente e termossoldado, 
contendo rotulagem com tabela nutricional, data de validade superior a 180 dias, data de fabricação não superior a 20 
dias, registro nos órgãos de fiscalização competentes (SIF/ SISP ou equivalente). Temperatura de entrega: entre -12°C 
e -18°C. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a temperatura ideal de conservação.

Frigobon 12,25 117.600,00

11 8000 KG

CARNE DE PORCO (PERNIL) PACOTES DE 3 KG: Proveniente de machos da espécie suínos, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação de gordura, 
cartilagem e aponervoses). A carne suína em cubos congelada, no corte pernil, deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. A carne 
bovina picada deverá conter no máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos. Características 
Gerais: o produto não deverá apresentar superfície pegajosa, exudato ou partes flácidas ou de consistência 
anormal, com indícios de fermentação pútrida. A validade deverá ser superior a 180 dias e data de fabricação 
menor que 20 dias. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a temperatura ideal de 
conservação.

Frigobon 11,00 88.000,00

TOTAL 205.600,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 32/2015, bem como todos seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 205.600,00 (Duzentos e cinco mil e seiscentos reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em 
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direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 20 de Janeiro de 2016. 
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) M. 
NEHMEH ENTREPOSTO DE CARNES EIRELI MILAD NEHMEH

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043
PROCESSO 78/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARNES EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO 
FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 32/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei 
Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: PERFIL JD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP 
CNPJ nº: 00.498.571/0001-06
Endereço: RUA JACQUES BLANCHE, 107 – VILA BUENOS AIRES – SÃO PAULO – S.P. – CEP: 03.624-110
Telefone: 11-2104-8222
Representada por JOSUE TAVARES DE CARVALHO

Item
*Qtd Total 

/ Anual 
Estimada

Unid Descrição Dos Itens Em Resumo Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

3 10400 KG

CARNE DE FRANGO (CARCAÇA), UNIDADE: sem adição de tempero e água em excesso. Frango inteiro, sem os 
miúdos, congelado em temperatura entre -12°C e -18°C, livre de aparas, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
com no máximo 10% de gordura, cor amarelo rosada, peso unitário aproximado de 2 kg. Embalagem primária 
de polietileno, com registro de inspeção sanitária (SIF/SISP ou equivalente), dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem. A validade deverá ser 
superior a 180 dias e data de fabricação menor que 20 dias. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser 
capaz de manter a temperatura ideal de conservação.

Frigorifico 
Gonzales 6,10 63.440,00

4 2600 KG

CARNE DE FRANGO (CARCAÇA), UNIDADE: sem adição de tempero e água em excesso. Frango inteiro, sem os 
miúdos, congelado em temperatura entre -12°C e -18°C, livre de aparas, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
com no máximo 10% de gordura, cor amarelo rosada, peso unitário aproximado de 2 kg. Embalagem primária 
de polietileno, com registro de inspeção sanitária (SIF/SISP ou equivalente), dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem. A validade deverá ser 
superior a 180 dias e data de fabricação menor que 20 dias. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser 
capaz de manter a temperatura ideal de conservação.
ITEM / COTA EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP (ART. 48 – III LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14) 

Frigorifico 
Gonzales 6,10 15.860,00

6
2400
KG

CARNE BOVINA (ACÉM EM CUBOS) PACOTE DE 5 KG: Carne congelada sem excesso de água, proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, carne com sabor e cheiro característicos, isenta de tecidos inferiores tais como cartilagem, ossos, aponevroses, tendões, coágulos e nodos linfáticos. A porcentagem 
de gordura não poderá ser superior a 8%. Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, resistente e termossoldado, contendo rotulagem com tabela nutricional, data de 
validade superior a 180 dias, data de fabricação não superior a 20 dias, registro nos órgãos de fiscalização competentes (SIF/ SISP ou equivalente). Temperatura de entrega: 
entre -12°C e -18°C. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a temperatura ideal de conservação.
ITEM / COTA EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP (ART. 48 – III LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14)

Frigorifico Frigobom
12,40

29.760,00

8 4000 KG

CARNE BOVINA (ACÉM MOÍDO) PACOTES DE 5 KG: Carne moída e congelada proveniente de machos de espécie 
bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, carne com sabor e cheiro característicos, isenta de tecidos inferiores 
tais como cartilagem, ossos, aponevroses, tendões, coágulos e nodos linfáticos. A porcentagem de gordura não poderá 
ser superior a 8%. Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, resistente e termossoldado, contendo rotulagem 
com tabela nutricional, data de validade superior a 180 dias, data de fabricação não superior a 20 dias, registro nos 
órgãos de fiscalização competentes (SIF/SISP ou equivalente). Temperatura de entrega: entre -12°C e -18°C. Transporte: 
veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a temperatura ideal de conservação.
ITEM / COTA EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP (ART. 48 – III LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14)

Frigorifico 
Frigobom 9,00 36.000,00

12 2000 KG

CARNE DE PORCO (PERNIL) PACOTES DE 3 KG: Proveniente de machos da espécie suínos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação de gordura, cartilagem e 
aponervoses). A carne suína em cubos congelada, no corte pernil, deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. A carne bovina picada deverá conter no 
máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos. Características Gerais: o produto não deverá apresentar 
superfície pegajosa, exudato ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. A 
validade deverá ser superior a 180 dias e data de fabricação menor que 20 dias. Transporte: veículo de transporte estar 
limpo e ser capaz de manter a temperatura ideal de conservação.
ITEM / COTA EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP (ART. 48 – III LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14)

Frigorifico 
Salgueiro 11,40 22.800,00

TOTAL 167.860,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 32/2015, bem como todos seus Anexos 
e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 187.860,00 (Cento e oitenta e sete mil oitocentos e sessenta reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direi-
to, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 20 de Janeiro de 2016.DR. 
ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) PERFIL JD 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP JOSUE TAVARES DE CARVALHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041
PROCESSO 78/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARNES EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO 
FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 32/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei 
Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME 
CNPJ nº: 20.902.434/0001-94
Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 1402 – BAIRRO ROSARIO – PIRASSUNUNGA – S.P. – CEP: 13.634-010
Telefone: 19-3055-1775
Representada por MARCELO HENRIQUE DA SILVA

Item
*Qtd Total 

/ Anual 
Estimada

Unid Descrição Dos Itens Em Resumo Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

9 8000 KG

CARNE DE PEIXE CAÇÃO (POSTAS) PACOTES DE 10 KG: Íntegros, limpos, eviscerados, livres de espinhos, 
escamas ou resíduos de vísceras, peixes cartilaginosos. O peixe deve ser congelado, armazenado e entregue em 
temperatura igual ou inferior a -15°C. Embalagem primária: saco polietileno, atóxico, transparente, resistente, 
vedado hermeticamente. Validade mínima de 12 meses, data de fabricação não superior a 20 dias. Rotulado 
de acordo com a legislação vigente. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a 
temperatura ideal de conservação.

Torquato 
Pontes 11,75 94.000,00

10 2000 KG

CARNE DE PEIXE CAÇÃO (POSTAS) PACOTES DE 10 KG: Íntegros, limpos, eviscerados, livres de espinhos, 
escamas ou resíduos de vísceras, peixes cartilaginosos. O peixe deve ser congelado, armazenado e entregue em 
temperatura igual ou inferior a -15°C. Embalagem primária: saco polietileno, atóxico, transparente, resistente, 
vedado hermeticamente. Validade mínima de 12 meses, data de fabricação não superior a 20 dias. Rotulado 
de acordo com a legislação vigente. Transporte: veículo de transporte estar limpo e ser capaz de manter a 
temperatura ideal de conservação.ITEM / COTA EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP (ART. 48 – III LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14)

Torquato 
Pontes 11,75 23.500,00

TOTAL 117.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 32/2015, bem como todos seus Anexos 
e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 117.500,00 (Cento e dezessete mil e quinhentos reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
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1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previs-
tos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 
que a tudo assistiram e que também o subscrevem.Serra Negra, 20 de 
Janeiro de 2016. DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICI-
PAL P/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ 
DETENTORA(S) SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME MARCELO 
HENRIQUE DA SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035
PROCESSO 71 / 2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TINTAS VIÁRIAS, DI-
LUENTE, MICRO ESFERA DE VIDRO E FITA CREPE. 
 Aos 06 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ES-
TÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça 
John F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUI-
GI ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Presencial nº 027/2015, e de outro lado, a em-
presa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETEN-
TORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado 
a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos 
itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA EPP 
CNPJ nº: 14.191.875/0001-22
Endereço: RUA MARCELINO RAMOS, 40 – BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL 
SATELITE DE SÃO PAULO – GUARULHOS – S.P. – CEP: 07.224-250
Telefone: 11-2279-7030
Representada por VITOR VINICIUS SAMOGIN DE OLIVEIRA

Item
Quantitativo 

anual 
estimado 

Und Emb. Descritivo dos 
produtos Marca Valor 

unitário Valor total

02 150 Lt 18 
LTS

Tinta especial 
para lombada 
viária amarela

Salecril 166,00 24.900,00

03 150 Lt 18 
LTS

D i l u e n t e 
para tinta de 
d e m a r c a ç ã o 
viária

Salecril 116,00 17.400,00

TOTAL 42.300,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 
Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) 
nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao contro-
le e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a partir da 
data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 027/2015, bem como seus Ane-
xos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de R$ 42.300,00 
(Quarenta e dois mil e trezentos reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 

3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro 
de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 06 de Janeiro de 
2016. DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI Prefeito Municipal P/ PREFEI-
TURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) 
MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA EPP VITOR VINICIUS SAMOGIN DE 
OLIVEIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034
PROCESSO 71 / 2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2015 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TINTAS VIÁRIAS, DI-
LUENTE, MICRO ESFERA DE VIDRO E FITA CREPE. 

Aos 06 dias do mês de Janeiro de 2016, de um lado a PREFEITURA DA ES-
TÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça 
John F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUI-
GI ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Presencial nº 027/2015, e de outro lado, a em-
presa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETEN-
TORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado 
a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos 
itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: TINPAVI COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP 
CNPJ nº: 17.592.525/0001-66
Endereço: RUA CECILIA DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, 277 – VILA 
ABARCA – TUPA – S.P. – CEP: 17.607-150
Telefone: 14-3491-2400
Representada por: SILLAS REINATO FERRÃO

Item
Quantitativo 

anual 
estimado 

Und Emb. Descritivo dos 
produtos Marca Valor 

unitário Valor total

01 150 Lt 18 lts
Tinta especial para 
faixa de pedestres 
viária branca

Alta 
Paulista 166,00 24.900,00

04 100 Sc 25 kg

Micro esfera de 
vidro “tipo” iia 
drop-on (pó de 
vidro)

Tg 94,50 9.450,00

05
1.000

Rl
50 mt

Fita crepe de boa qualidade 18 mm x 50 mts
Adelbras

6,80

6.800,00

06 30 Lt 18 lts

Tinta especial 
para demarcação 
d i s t r i b u í d o 
proporcionalmente 
entre as cores: 
preta, vermelha e 
azul. 

Alta 
Paulista 180,50 5.415,00

TOTAL 46.565,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 
Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) 
nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
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1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao contro-
le e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a partir da 
data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 027/2015, bem como seus Ane-
xos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de R$ 46.565,00 
(Quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais))
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro 
de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 06 de Janeiro de 
2016. DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI Prefeito Municipal P/ PREFEI-
TURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) 
TINPAVI COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP SILLAS REINATO FERRÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 29/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2015 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
Aos 14 dias do mês de Abril de 2015, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI 
ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA res-
ponsável pelo Pregão Presencial nº 07/2015, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTO-
RA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado 
a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos 
itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: FENIX ALIMENTOS DE MOGI  GUAÇU EIRELI ME 
CNPJ nº: 20.541.973/0001-45
Endereço: RUA LUCIA HELENA DA CUNHA BUENO, 441 – JD GUAÇUANO – 
MOGI-GUAÇU – S.P. – CEP: 13.846-463
Telefone: 19-3831-7906
Representada por: ELIDA PEREIRA GUEDES

Item Quant. 
Estimada

Unidade Descrição Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

04 6.500 Kg Mamão Formosa 2,65 17.225,00

06 6.500 Kg Cebola (Saco de 
20 quilos cada)

1,78 11.570,00

07 8.000 Kg Laranja (Saco de 
20 quilos casa)

0,88 7.040,00

TOTAL 35.835,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 
Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) 
nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-

bilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao contro-
le e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data 
de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 07/2015, bem como todos seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 35.835,00 
(Trinta e cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro 
de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.
8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 14 de Abril de 2015. 
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITU-
RA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) 
FENIX ALIMENTOS DE MOGI  GUAÇU EIRELI ME ELIDA PEREIRA GUEDES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 29/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2015 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
Aos 14 dias do mês de Abril de 2015, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI 
ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA res-
ponsável pelo Pregão Presencial nº 07/2015, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTO-
RA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado 
a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, 
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos 
itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
CNPJ nº: 21.488.453/0001-89
Endereço: RUA DR. LUIZ ARANTES DANTAS, 273 – RIBEIRAO DO MEIO – 
SOCORRO – S.P. – CEP: 13.960-000
Telefone: 19-3895-1100
Representada por: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI

Item Quant. 
Estimada

Unidade Descrição Preço 
Unit (R$)

Preço Total 
(R$)

01 9.000 Kg Maça (Caixa 
com 18 quilos 

cada)

2,65 23.850,00

02 3.000 Kg Pera (Caixa com 
18 quilos cada)

4,35 13.050,00
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TOTAL 36.900,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 
Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) 
nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao contro-
le e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data 
de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 07/2015, bem como todos seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 36.900,00 
(Trinta e seis mil e novecentos reais)
7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro 
de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 14 de Abril de 2015. 
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITU-
RA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) 
MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZO-
LINI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 29/2015 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2015 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR.
Aos 14 dias do mês de Abril de 2015, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Praça John 
F. Kennedy, s/nº, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ANTONIO LUIGI 
ÍTALO FRANCHI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA res-
ponsável pelo Pregão Presencial nº 07/2015, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTO-
RA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado 
a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a 

ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registra-
do, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos 
itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: VAREJAO PIONEIRO SERRA NEGRA LTDA ME 
CNPJ nº: 00.204.620/0001-42
Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 94 – CENTRO – SERRA NEGRA – S.P. – 
CEP: 13.930-000
Telefone: 19-3892-3096
Representada po: JAYME BUENO DE OLIVEIRA

Item Quant. 
Estimada

Unidade Descrição Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

03 1.600 Kg Alho (Caixa 
com 10 quilos 

cada)

12,40 19.840,00

05 16.000 Kg Batata (Saco de 
25 quilos cada) 

1,43 22.880,00

TOTAL 42.720,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 
Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) 
nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao contro-
le e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data 
de sua publicação.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 07/2015, bem como todos seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 42.720,00 
(Quarenta e dois mil setecentos e vinte reais)

7.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro 
de 2013 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

8 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 14 de Abril de 2015. 
DR. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI PREFEITO MUNICIPAL P/ PREFEITU-
RA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA P/ DETENTORA(S) 
VAREJAO PIONEIRO SERRA NEGRA LTDA ME JAYME BUENO DE OLIVEIRA
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2015. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS.  Nos termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal 
n° 8.666/93, combinado com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 
3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Prego-
eiro e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão em tela 
aos licitantes: ITEM 01: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO 
S/A. Preço unitário: R$ 2,52 (l/óleo diesel comum). ITEM 02: 
IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A. Preço unitário: R$ 
2,625 (l/óleo diesel S10). ITEM 03: CIAPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Preço unitário: R$ 2,97 (l/gaso-
lina comum) 

ITEM 04: SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA. Preço unitário: R$ 2,15 (l/etanol). Serra 
Negra, 28 de Dezembro de 2015. Dr. ANTONIO LUIGI ÍTALO 
FRANCHI. Prefeito Municipal. HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N. 027/2015. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE TINTAS VIÁRIAS, DILUENTE, 
MICRO ESFERA DE VIDRO E FITA CREPE. Nos termos 
do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com 
o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos 
os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio 
e HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: TINPAVI CO-
MÉRCIO DE TINTAS LTDA. EPP. Item: 01- Pr. Unt.: R$ 166,00; 
Item: 04 - Pr. Unt.: R$ 94,50; Item: 05- Pr. Unt.: R$ 6,80 e Item: 
06- Pr. Unt.: R$ 180,50. MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA. 
EPP. Item: 02 - Pr. Unt.: R$ 166,00 e Item: 03 - Pr. Unt.: R$ 
116,00. Serra Negra, 29 de Dezembro de 2015. Dr. ANTONIO 
LUIGI ÍTALO FRANCHI. Prefeito Municipal. HOMOLOGAÇÃO 
- PREGÃO PRESENCIAL N. 028/2015. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO VAN 0KM. Nos termos do Art. 43, Inc. VI da 
Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 7º, Inc. V da 
Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados 
pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o 
pregão em tela ao licitante: LE MANS CAMPINAS VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA. PREÇO UNITÁRIO DO VEÍCULO: R$ 98.000,00. 
Serra Negra, 21 de Dezembro de 2015. Dr. ANTONIO LUIGI 
ÍTALO FRANCHI. Prefeito Municipal. HOMOLOGAÇÃO. PRE-
GÃO PRESENCIAL N. 029/2015. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS, PLAYGROUNDS E AFINS. Nos termos do Art. 
43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 
7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os atos 
praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e HO-
MOLOGO o pregão em tela ao licitante: LOCAMAIS SERVI-
ÇOS EIRELI. ITENS: 01 A 14. VALOR TOTAL: 131.880,00. Serra 
Negra, 22 de Dezembro de 2015.

Dr. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI. Prefeito Munici-
pal. HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N. 030/2015. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO APOSTILADO 
MÉTODO FÔNICO PARA UNIDADES ESCOLARES DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E 1º ANO FUNDAMENTAL. Nos termos do Art. 
43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 
7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e 
HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante:  MAXIPRINT EDI-
TORA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 280.461,20. Serra Negra, 05 
de Janeiro de 2016. Dr. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI. Pre-
feito Municipal. HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 
025/2015. OBJETO: CONCESSÃO DE IMÓVEIS A TITULO PRE-
CÁRIO PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. Nos ter-
mos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado 
com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de 
apoio e HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: ITEM 
01. PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS. Valor Mensal: R$ 1.507,77. 
ITEM 02. ZILDA DE FÁTIMA ZULLA GUEDES. Valor Mensal: R$ 
500,00. ITEM 03. MARCIO FERREIRA MACIEL. Valor Mensal: R$ 
465,00. ITEM 04. REGINA CELIA CIOLFI MARCHEZINI LAMARI. 
Valor Mensal: R$ 800,00. ITEM 05. RONALDO DE OLIVEIRA LA-

MARI. Valor Mensal: R$ 800,00. ITEM 06. THAUAN JUVENILDO 
CANDIDO FERREIRA. Valor Mensal: R$ 2.870,00. Serra Negra, 
14 de Janeiro de 2016. Dr. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI. 
Prefeito Municipal. HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N. 031/2015. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
OUTROS MUNICÍPIOS. Nos termos do Art. 43, Inc. VI da Lei 
Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 7º, Inc. V da Lei 
Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados pelo 
Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão 
em tela aos licitantes: SERRA NEGRA TRANSPORTE TURISMO 
LTDA EPP. ITENS: 01 a 03. Valor total estimado: R$ 483.000,00. 
MC LOCAÇÕES E VIAGENS EIRELI EPP. ITENS: 04 a 06. Va-
lor total estimado: R$ 509.040,00. Serra Negra, 15 de Janeiro 
de 2016. Dr. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI. Prefeito Muni-
cipal. HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 32/2015. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
CARNES EM GERAL PARA MERENDA ESCOLAR. Nos termos 
do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com 
o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos 
os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio 
e HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: MARIA LUIZA 
DE SOUZA MAZZOLINI ME. ITENS: 01, 02. Valor total estima-
do: R$ 51.650,00. LUIZ CARLOS SALGUEIRO EPP. ITENS: 07. 
Valor total estimado: R$ 144.000,00. SPOLJARIC COMERCIAL 
DO BRASIL EIRELI ME. ITENS: 09, 10. Valor total estimado: 
R$ 117.500,00. M. NEHMEH ENTREPOSTO DE CARNES EIRE-
LI. ITENS: 05, 11. Valor total estimado: R$ 205.600,00. PERFIL 
JD COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP. 
ITENS: 03, 04, 06, 08, 12. Valor total estimado: R$ 167.860,00. 
Serra Negra, 15 de Janeiro de 2016. Dr. ANTONIO LUIGI ÍTA-
LO FRANCHI. Prefeito Municipal. HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N. 35/2015. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVER-
SOS PARA MERENDA ESCOLAR. Nos termos do Art. 43, Inc. VI 
da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 7º, Inc. V da 
Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados 
pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o 
pregão em tela aos licitantes: MARIA LUIZA DE SOUZA MA-
ZZOLINI ME. ITENS: 01, 03, 04, 10, 17, 22, 25, 27, 28, 31, 42, 46. 
Valor total estimado: R$ 184.412,00. MERCANTIL PAULISTA 
250 LTDA. EPP. ITENS: 05, 06, 07, 08, 11, 15, 16, 20, 24, 33, 37, 
38, 43. Valor total estimado: R$ 85.053,50. LOURENÇO BERTI 
FILHO EPP. ITENS: 09, 12, 18, 19, 21, 23, 26, 29, 30, 32, 34, 35, 
36, 39, 40, 44, 45. Valor total estimado: R$ 130.055,40. BENEFI-
CIADORA GERALDO A. CARRERA LTDA. EPP. ITENS: 02. Valor 
total estimado: R$ 43.680,00. ITENS FRACASSADOS: 13, 14 e 
41. Serra Negra, 15 de Janeiro de 2016. Dr. ANTONIO LUIGI 
ÍTALO FRANCHI. Prefeito Municipal. ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2015. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAR 
JORNAL INTITULADO “DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO”. Nos 
termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, com-
binado com o Art. 7º, da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFI-
CO todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equi-
pe de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela ao 
licitante: EDITORA E ARTES GRÁFICAS O SERRANO LTDA. 
ME. PREÇO UNIT. : R$ 65,00/pág. Serra Negra, 20/01/2016. 
Dr. ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI. Prefeito Municipal. HO-
MOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 037/2015. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TUBOS E 
CANALETAS DE CONCRETO. Nos termos do Art. 43, Inc. VI 
da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 7º, Inc. V 
da Lei Mun. 3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados 
pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o 
pregão em tela ao licitante: MIG COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. EPP. ITENS: 01 a 07. VALOR TO-
TAL ESTIMADO: R$ 121.548,00. Serra Negra, 18/01/2016. Dr. 
ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI. Prefeito Municipal. 


